CONTROLE SOCIAL – TEORIA E PRÁTICA

Ester Inês Scheffer

INBRACO – INSTITUTO BRASILEIRO DE CONTROLE SOCIAL

Cuiabá, fevereiro/2007

CONTROLE SOCIAL – TEORIA E PRÁTICA
I.
INTRODUÇÃO

II.
JUSTIFICATIVA
III.
OBJETIVOS GERAIS

IV.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS

V.
O PASSO-A-PASSO DA PARTICIPAÇÃO E DO CONTROLE SOCIAL

VI.
CASOS EM ANDAMENTO

VII.
DIFICULTADORES E FACILITADORES

VIII.
DEPOIMENTOS
IX.
CONCLUSÃO 
X. 
ANEXOS
I.
INTRODUÇÃO

Este trabalho se destina tanto às lideranças sociais quanto ao cidadão comum.  Seu objetivo é dar informações para a implantação da participação e do controle social, conforme proposta contida na parte V. Todos os demais itens – I a IX, exceto o V - são de leitura complementar e opcional.

I I.
JUSTIFICATIVA

Países que não tem crises macroeconômicas e despontam com bons ou ótimos indicadores econômico-sociais – Canadá, Inglaterra, EEUU, Espanha, Alemanha, Holanda, Suécia, Finlândia, etc., têm em comum boas práticas orçamentárias levadas a termo por suas gestões públicas. O contrário, ou seja, países com crises macroeconômicas e/ou indicadores econômico-sociais problemáticos têm em comum más práticas orçamentárias executadas por seus governos.

Esse é o resultado de uma pesquisa efetuada pelo FMI – Fundo Monetário Internacional, apresentado em 1998 para técnicos fazendários estaduais e federais do Brasil, em Ouro Preto, MG, no Seminário Internacional de Transparência Fiscal, organizado pelo Ministério da Fazenda. O motivo da pesquisa – constatou-se que os países que entram em crise são sempre os mesmos, e que após os milhões/bilhões de dólares emprestados com a condicionante de equação de seu desequilíbrio orçamentário-financeiro (desequilíbrio macroeconômico), um novo empréstimo para sair de uma nova crise trata-se apenas de uma questão de tempo. Uma vez que esse ciclo vicioso foi identificado, aquela instituição decidiu fazer uma pesquisa para identificar qual o padrão que caracterizaria esses países, e que estivesse em contraposição ao padrão dos países sem crises e em processo de desenvolvimento constante.
A resposta encontrada foi aquela: boas práticas fiscais de um lado e más práticas fiscais, ou, orçamentárias, do outro. Foi o resultado dessa pesquisa que levou o governo federal a instituir a Lei de Responsabilidade Fiscal, muito questionada e combatida no início, uma vez que os políticos tiveram que ajustar um padrão de comportamento tradicional de gastar sem limites, e souberam apresentar esse comportamento como se fosse do interesse público! Até hoje há cidadãos que acreditam sinceramente que é a Lei de Responsabilidade Fiscal o que impede que ele seja atendido em suas necessidades. São enganos desse tipo que permitem que a política brasileira seja exatamente o que é.
Voltando a apresentação do resultado da pesquisa: uma vez identificado o padrão que diferenciava países em desenvolvimento efetivo de países em crises recorrentes, verificou-se qual a causa dos fatos encontrados. A resposta foi: existência ou ausência do controle social. Ou seja: em países onde a sociedade demanda, participa, cobra, acompanha, fiscaliza e avalia os resultados da gestão pública, os governos fazem bons orçamentos, e onde a sociedade não tem essa atuação, os governos praticam orçamentos de má qualidade. E por quê, em países democráticos, há sociedades que não praticam o controle social? Essa foi a pergunta seguinte e a resposta encontrada foi “transparência fiscal”.  
A ausência ou presença de transparência fiscal é o ponto de partida para que uma sociedade tenha bons governos e, consequentemente, uma boa situação sócio-econômica, por isso, o evento tratava especificamente deste tema.
O problema é que há uma diferença entre transparência e publicidade fiscal. A publicidade fiscal é tornar públicas “informações” do ponto de vista de quem fornece, e não de quem recebe. E transparência fiscal é disponibilizar as informações que fazem sentido para o público-alvo, no caso, para os cidadãos – esse foi o debate que promovemos em seguida. Os técnicos responsáveis pela apresentação concordaram com essa idéia-chave: quem determina o que é transparência fiscal é o cliente da informação. E informação é aquilo que permite avaliar uma situação e tomar uma decisão a respeito. Esse é o seu pré-requisito. E o que a administração pública brasileira, em todos os níveis, apresenta aos cidadãos não faz o menor sentido.
O que faz sentido, então? É este o objetivo prático deste trabalho, que trata das definições teóricas do que seja transparência fiscal, do ponto de vista do cliente-cidadão, e propõe uma atuação prática para a sua implementação, a partir da própria lei em vigor.

Maiores informações a respeito da importância do controle social podem ser encontradas no livro “Como sair dessa?”, arquivo em pdf disponibilizado no site da Amarribo. Se preferir adquirir o livro impresso, faça contato através do email comosairdessa@uol.com.br.

III.
OBJETIVO GERAL
· O objetivo geral deste trabalho é caracterizar o que seja transparência fiscal efetivamente e o papel da sociedade na sua implementação, dando condições para o exercício tanto da participação quanto do controle social, entendendo essa função como uma ampliação da visão e ações tradicionais de combate à corrupção. 

IV.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS

· Promover o exercício do orçamento participativo sem as atuais distorções.
· Facilitar o acompanhamento das informações de planejamento, execução e avaliação dos resultados da gestão pública.

· Esclarecer conceitos de gestão e o marco regulatório do processo orçamentário.

· Fortalecer o exercício dos papéis sociais, tanto da sociedade civil organizada quanto os do cidadão comum.

· Promover a autonomia das comunidades na relação estado-sociedade.

· Facilitar o exercício da função de controle do executivo por parte do poder legislativo, hoje, ou inexistente ou feito de forma falha / insuficiente.

· Prevenir a corrupção.

· Promover a probidade administrativa.
V.
PASSO-A-PASSO DA PARTICIPAÇÃO E DO CONTROLE SOCIAL


1º passo: Levantar necessidades e problemas dos bairros e comunidades, e dos segmentos econômicos ou sociais.

A participação social se dá pelo preenchimento do Anexo C, em reuniões que podem ser feitas bairro por bairro, contando com a presença de todos os moradores interessados, ou em reunião geral com os líderes comunitários, representando os demais.


Essa reunião deve ser informada pelos meios de comunicação mais eficazes, assim entendido o meio que tem a maior repercussão junto ao público-alvo. Publicações em jornais só devem ser realizadas se for o meio mais eficaz. Anúncio em estação de rádio, cartaz em escolas, postos de saúde, etc., panfletos distribuídos amplamente, carro de som ou contato telefônico, conforme o caso, são meios já utilizados com sucesso para esse objetivo.


As reuniões devem ser registradas em atas, conforme modelo anexo (anexo 1) e as presenças devem ser registradas em livro de assinatura. É recomendável que esses livros tenham termo de abertura (anexo 2), não sejam espiralados e tenham a numeração das folhas escritas e rubricadas para evitar adulteração de conteúdo.  Além dessas providências, que tem caráter de formalização do evento, os presentes podem providenciar um abaixo-assinado no bairro, com o maior número de assinaturas possível, documento que acompanhará o anexo C quando da entrega às autoridades responsáveis. 

A reunião deve ser conduzida de forma que os moradores ou representantes do bairro ou segmento social definam suas necessidades e problemas, por ordem de prioridade, necessitam de atendimento por parte da administração pública, não importando em que nível de governo.

As colunas “tema”, “nível de governo” e “providências” não devem ser preenchidas pelos participantes dessa reunião, em formulário em papel, que deve ser datado e assinado pelo presidente da associação de moradores ou outra entidade representativa, ou por pessoa indicada pelos moradores presentes. Nomes de pessoas e de entidades devem estar preenchidos por extenso.

Dúvidas apresentadas: 

a) algumas vezes, as pessoas confundem necessidade ou problema com obras, projetos ou ações. Posto de saúde é uma obra, não é necessidade. Nem solução. A necessidade neste caso é o atendimento de saúde X ou Y (dengue, diarréia, etc.) para determinado número de pessoas.  Exemplo: 300 casos de diarréia/mês. Se o bairro não tiver informação tão específica, pode colocar o número de residentes total que precisam de serviços de saúde diversos. Posto de Saúde é um dos meios que a prefeitura pode utilizar para prestar o atendimento necessário, mas, o Posto de Saúde não representa nem garante o atendimento. Há provas abundantes disso. Por isso, ele não deve ser mencionado como problema, nem citado como solução. O problema é o atendimento necessário e a solução é o atendimento prestado. Idem para escolas e postos policiais. O problema ou necessidade é o número de vagas e a qualidade de ensino necessários aos residentes naquele bairro, e não a escola, que não tem necessariamente o número de vagas nem a qualidade adequados.  
Dúvidas que persistirem podem ser encaminhadas para esclarecimentos por meio do email comosairdessa@uol.com.br.

Tendo realizado os levantamentos do anexo C, o registro em ata e as assinaturas colhidas em livro próprio e no abaixo assinado, pode-se passar para a etapa seguinte.

2º passo:  Encaminhar levantamento das necessidades e problemas dos bairros e segmentos econômico ou sociais ao poder executivo municipal.


As informações das colunas “necessidade ou problema” com respectiva “ordem de prioridade” devem ser digitadas no Anexo C em meio eletrônico, para arquivo e manuseio, com identificação do bairro ou segmento econômico ou social a que se refere. Em seguida, as mesmas informações devem ser copiadas e coladas no anexo A, com as mesmas identificações (bairro ou segmento econômico/social).

Todos os documentos - anexos C preenchidos pelos representantes, livros de ata e de presença e abaixo assinado devem ser fotocopiados.  Todas as cópias devem ser arquivadas e os originais ser anexados ao ofício de encaminhamento das demandas sociais levantadas com a sociedade, para a prefeitura, com cópia para o Ministério Público Estadual e Câmara Municipal. Modelo de ofício encontra-se no anexo 3. 


É recomendável que a entrega seja feita em um ato solene, organizado pelos responsáveis pelo levantamento, com a presença de lideranças sociais e empresariais, além de autoridades públicas, especialmente prefeito, vereadores e promotores públicos, para o qual pode ser dada ampla divulgação e acesso aos meios de comunicação, para que toda a sociedade acompanhe os fatos e tenha interesse em seus desdobramentos. A imprensa é fator vital no processo de democratização do orçamento público, ou de manutenção do status quo, e cabe às lideranças do movimento traze-la para o seu lado.

É importante gerar um clima amistoso para esse evento. Desabafos, reclamações, cobranças de erros do passado devem ser evitados, bastando uma menção serena de que a sociedade está mudando, exercendo seus direitos, e que cabe às autoridades ouvir o anseio da população e atender de acordo com a lei, salvo disposição de manter-se contra o processo legítimo e legal de amadurecimento do exercício da cidadania dos brasileiros. A mudança certamente será para melhor, incluindo os políticos que poderão gastar menos em suas campanhas uma vez que poderão demonstrar resultados reais em vez de peças publicitárias onerosas. Assim, os políticos comprometidos e competentes serão os primeiros a apoiar a mudança em andamento.
Palavras como as sugeridas colaboram para que as autoridades se manifestem a favor e sejam constrangidas em não combater o movimento. Reclamações, acusações e ofensas dão direito a que as autoridades não aceitem e combatam o movimento, o que deve ser evitado a todo custo.

Na reunião, deve ser colocado de forma firme e elegante que o que a sociedade espera em decorrência dessa entrega é que a LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, do próximo exercício, seja elaborada com as informações constantes no anexo A, tendo as necessidades e problemas levantados como ponto de partida para a definição de metas de resultado. Lembrando que metas regionalizadas anuais, na LDO, são uma determinação constitucional (Art. 165 CF).


Para fins de acompanhamento da execução da receita e da despesa pública, e dos indicadores do município, devem ser encaminhados às autoridades os anexos B, D, E, F.  


Por último, apresentar o anexo G preenchido com os levantamentos, e solicitar que o prefeito defina o seu critério de priorização para a cidade, de acordo com o exemplo: em cor vermelho-bordô, a prioridade 1; em vermelho, prioridade 2; em laranja, prioridade 3, em amarelo, prioridade 4 e assim sucessivamente. Esse anexo tem como finalidade, portanto, a transparência total das prioridades de uma gestão municipal. Serve como critério de contingenciamento de recursos ou para corte de ações que não cabem no orçamento anual. Como se pode observar, todos os demonstrativos úteis para o controle social são úteis também para o controle interna e a própria gestão, funcionando no conceito de “controladoria”.


3º passo:  Verificar o atendimento de necessidades e problemas dos bairros na lei de diretrizes orçamentárias (LDO).


Após a entrega, é necessária uma atuação permanente junto às autoridades, especialmente prefeito, vereadores e promotor(es) público(s), bem como à imprensa, para que o assunto não caia no esquecimento, prática muito comum em nossa cultura. É quando começa a função de “controle social”, que deve ser exercido por meio do acompanhamento do processo orçamentário e da prestação de contas do governo, conforme descrito a seguir.

Por ocasião da entrega da LDO à Câmara Municipal, pelo poder executivo, os organizadores do movimento deverão verificar com urgência se as metas regionalizadas para o próximo exercício foram definidas, e se levam em conta os levantamentos realizados.


Se sim, o que está em jogo é o quanto a prefeitura se compromete a atender de cada necessidade ou problema levantado, se respeitou ou não a ordem de prioridade dada pela população. Debates devem ser feitos em caso de dúvida ou discordância, até se chegar a um acordo ou ficar clara a posição contrária. Esse é o jogo da democracia, e somente o seu exercício levará ao amadurecimento da sociedade. “Ser difícil” não é motivo para ser evitado, e sim, para ser iniciado o quanto antes.

Se não, significa que o prefeito ignorou a proposta. Os organizadores do movimento deverão se reunir para debater as alternativas de ação para o caso. O Ministério Público deve ser acionado. A imprensa é fundamental para dar conhecimento a toda a população sobre a falta de compromisso do prefeito com suas necessidades e problemas. Importante: quando não há metas definidas previamente, é impossível avaliar depois.


Se após tomadas todas as medidas possíveis, não houver engajamento do prefeito com as metas de resultado, restará a informação clara à sociedade para que ela faça sua avaliação política e saiba o que e como exigir dos próximos candidatos. O trabalho não será perdido e o aprendizado e evolução serão permanentes, se este caminho começar a ser trilhado.


Reitero que se o Ministério Público tiver capacidade de compreensão do marco regulatório orçamentário, pode resolver o problema apenas através de sua atuação, obrigando o poder executivo a cumprir as constituições federal e estadual, que determinam definição de metas regionalizadas. Os anexos de que trata esse trabalho são apenas facilitadores de uma obrigação que já existe, e não uma exigência alheia ao processo orçamentário predeterminado pela lei.

4º passo: Acompanhar e avaliar a execução da lei de diretrizes orçamentárias (LDO) e da lei orçamentária anual (LOA).


Muitos planejamentos não saem do papel e a inclusão das metas na LDo infelizmente não é garantia de que elas aconteçam. Por isso, a cada quadrimestre, por ocasião das audiências públicas previstas pela Lei de Responsabilidade Fiscal, a prefeitura poderá prestar contas da execução para que a sociedade possa avaliar se os planos estão sendo cumpridos como previsto, se estão sendo ajustados por necessidades legítimas ou se estão simplesmente sendo descaracterizados com remanejamentos de recursos para atender despesas segundo o modelo de administração tradicional – compras e contratações sem vinculação com nenhum resultado para a sociedade. Para isso, devem ser apresentadas as informações constantes do anexo D. 

A mesma capacidade de organização e mobilização é necessária nesta etapa. Se não houver continuidade do acompanhamento por parte da sociedade em geral, das lideranças e da imprensa em particular, o processo de mudança recém iniciado será abandonado. Muitas  autoridades têm interesse na manutenção do atual quadro de falta de controle interno, externo e social e só farão mudanças reais se isso for um imperativo social e/ou legal de tal ordem que seja impossível evitá-la. Cabe aos organizadores do movimento garantir essa condição especial.


5º passo: Fiscalizar a avaliação dos resultados da execução orçamentária na prestação de contas governamental (BALANÇO GERAL).


O Balanço Geral do Município é o instrumento legal para a prestação de contas governamental. Tradicionalmente, constam apenas informações financeiras. Mas a lei prevê que os resultados devem ser apresentados, só está faltando a prática e provavelmente um instrumento específico para isso. É o próprio anexo A que cumpre esse papel. O preenchimento dos campos dos resultados e do custo final naquele anexo encerra o processo de transparência fiscal. Daí em diante cabe ao cidadão, às lideranças sociais e empresariais, imprensa e onde couber, ao Ministério Público, avaliar essas informações e tomar as medidas necessárias, de acordo com a lei ou com o processo eleitoral. Para co9ncluir, o anexo F, com os indicadores do fim do exercício, permitindo a comparação com os do exercício anterior, são instrumentos eficazes de avaliação dos resultados, lembrando que resultado sempre se expressa em indicadores.
VI.
CASOS EM ANDAMENTO

1. Município do Rio de Janeiro

A LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2006, aprovada pela Câmara Municipal do Rio de Janeiro, torna obrigatório os anexos A, B, C, D, E,  pelo executivo.  O prefeito César Maia ignorou a lei sem nenhuma conseqüência prática, demonstrando o quanto é fácil descumprir a lei no Brasil, por parte das autoridades. Sobre isso, questiono o papel do Ministério Público brasileiro, que tornou-se uma instância de atendimento a questões de varejo e pontuais, com pouca eficácia para a solução dos problemas sociais, em vez de atuar como a instância que fiscaliza e obriga o Estado a cumprir a lei que se lhe aplica, tornando prática a missão de “guardião do estado democrático de direito”, uma vez que só há estado de direito onde todos, inclusive o estado,cumpre a lei no que lhe diz respeito. E o que temos hoje no Brasil é um estado responsável por fazer o cidadão cumprir a lei, mas comportando-se acima dela, e sem quem lhe enquadre. Não é a condenação a dar remédios para o Antonio e para a Adriana que o Ministério Público está cumprindo seu papel de promoção do estado democrático de direito.  Isso ele fará quando verificar, atestar ou tomar as providências visando a que o estado faça o orçamento de acordo com a lei, o que não acontece hoje.
A vereadora Andréa Gouvêa Vieira foi responsável pelas emendas que instituíram os anexos da transparência fiscal, e apesar de não ter atingido o objetivo na ocasião, continua decidida a implementá-las, buscando novas estratégias. Uma delas é executar o levantamento do anexo C em 45 regiões da cidade do Rio de Janeiro, em 2007, junto com a equipe do gabinete. 
2. Município de São Lourenço
Entre dezembro de 2006 e janeiro de 2007, foram promovidas palestras e reuniões de trabalho para entendimento e aplicação prática das planilhas da transparência fiscal, naquele município, sob a coordenação de Celene Carvalho, uma das líderes do movimento Acorda São Lourenço, inspirado na atuação da Amarribo.
Na conclusão do levantamento do anexo C, as lideranças sociais e empresariais envolvidas no trabalho chegaram às mesmas conclusões: as carências sociais de serviços públicos são básicas, sem atendimento há muitos anos, e ninguém consegue entender ou explicar qual o destino dos 40 milhões de reais disponíveis pela prefeitura, em seu orçamento. 

Os levantamentos serão encaminhados com ofício ao prefeito, com cópia para o Ministério Público Estadual e a Câmara Municipal, para conhecimento e acompanhamento. No ofício são informados os procedimentos do levantamento e solicitadas providências no atendimento, a serem informadas através do Anexo A, encaminhada através da LDO de 2008.
VII.
FACILITADORES E DIFICULTADORES
A legislação brasileira, ou, marco regulatório do processo orçamentário do nosso país, prevê todas as informações constantes dos principais anexos da proposta, especialmente, do anexo A. Isso significa que a implementação da proposta não tem impeditivo legal, ao contrário. Significa também que o Ministério Público, que tem como missão garantir o “estado democrático de direito”, pode ser demandado para essa atuação conjunta, usando de seus poderes institucionais para garantir que a lei orçamentária seja aplicada na prática, diferente do que acontece hoje, haja vista a ausência de metas regionalizadas nos documentos orçamentários e de prestação e contas dos governos.  Além disso, pesquisas sobre métodos e conceitos da gestão - ciência da busca por resultados, confirma que a legislação orçamentária brasileira está alinhada com os conceitos e métodos que levam a uma boa administração.  
A dificuldade está no fato de que os orçamentos são feitos de forma equivocada desde 1988, data em que a gestão por resultados (metas/indicadores) foi introduzida nas constituições federal e estaduais, mas não cumprido e sem conseqüências práticas a respeito, consagrando a cultura dos usos-e-costumes tradicionais, sinônimo de vícios e empirismo na elaboração dos orçamentos, cujas práticas não se harmonizam nem com a lei, nem com a boa técnica da gestão. Prova disso são os (ou, a falta de) resultados que aí estão.
VIII.
DEPOIMENTOS
1. Andréa Gouvêa Vieira, vereadora na cidade do Rio de Janeiro-RJ.

2. Celene Carvalho, empresária e membro do movimento Acorda São Lourenço-MG.

3. ......

4. ......

IX.
CONCLUSÃO 

No evento Seminário Internacional de Transparência Fiscal, fomos informados que a transparência fiscal era o antídoto dos principais males de países como o nosso.

Essa que já era a minha intuição, tornou-se a minha certeza e objeto de pesquisas e atuação.  

Se a sociedade brasileira vai conseguir superar as barreiras – internas e externas - para atuar com a transparência fiscal, através desta ou outras propostas que já tenham ou venham a surgir, é a dúvida.

RESUMO

	PASSO
	O QUE
	QUANDO
	QUEM
	PRODECESSORA

	1º
	Levantar necessidades e problemas dos bairros e comunidades, e dos segmentos econômicos, culturais, sociais, etc.
	Até 90 dias antes do prazo para apresentação da LDO
	Lideranças comunitárias e sociais com o suporte dos organizadores do programa
	Ampla divulgação;

Convites e confirmações do público-alvo;

Preparo material – kit;


	2º
	Encaminhar levantamento das necessidades e problemas dos bairros e segmentos econômicos ou sociais ao poder executivo municipal 
	Até 60 dias antes do prazo para apresentação da LDO
	Organizadores do programa juntamente com lideranças comunitárias e sociais
	Ampla divulgação e mobilização da sociedade, formadores de opinião, imprensa;

Convites e confirmações do público-alvo;

Preparo do material a ser entregue;



	3º
	Verificar o atendimento das necessidades encaminhados ao poder público, na lei de diretrizes orçamentárias (LDO)
	Imediatamente após a entrega da LDO à Câmara de Vereadores
	Organizadores do programa juntamente com lideranças comunitárias e sociais
	Acompanhar o envio da LDO à Câmara Municipal; 

Analise das informações da LDO;



	4º
	Acompanhar e avaliar a execução da lei de diretrizes orçamentárias (LDO) e da lei orçamentária anual (LOA)
	Quadrimestralmente, por ocasião das audiências públicas previstas na LRF
	Organizadores do programa juntamente com lideranças comunitárias e sociais
	Acompanhar convocação das audiências; 

Conhecimento das metas  da LDO aprovada;



	5º
	Fiscalizar a avaliação de resultados da execução orçamentária na prestação de contas governamental (Balanço Geral)
	Até 15 dias após a publicação do balanço geral
	Organizadores do programa juntamente com lideranças comunitárias e sociais
	Acompanhar a publicação do balanço geral.

	OBS:
	Este resumo não trata das providências em cada fase, por serem extensas. Elas estão detalhadas no corpo do trabalho.


X. ANEXOS 

ANEXO 1 – modelo de ata de reunião para levantamento das necessidades e problemas dos bairros e dos segmentos.


Em atendimento ao convite formulado pela Associação dos Amigos de São Lourenço, amplamente divulgado através de veiculação na rádio local “Minas Gerais” e por contato telefônico com os presidentes de associação de bairros de nossa cidade, representantes daquelas entidades e membros do movimento “Acorda São Lourenço” se reuniram nesta data, no centro de eventos da Associação Comercial de São Lourenço, às 20 horas, para elaborar o levantamento das necessidades e problemas dos bairros representados. 
A reunião foi aberta com a apresentação de todos os presentes, (nome, entidade e bairro que representa) e expectativa sobre o trabalho. Os organizadores apresentaram o formulário anexo C e deram instruções sobre como deve ser o preenchimento, ficando à disposição para as dúvidas e informações adicionais. As principais dúvidas foram em relação a posto de saúde, escolas e posto policial, sendo orientados a especificar que problema ou necessidade eles precisam ser atendidos, e não qual o meio de solução que a prefeitura vai dar, com exemplos. 

O trabalho foi encerrado às 22 horas, com o recolhimento dos formulários preenchidos. Todos os presentes assinaram o livro de assinaturas e a presente ata que foi lida e aprovada por unanimidade.
São Lourenço,  7 de março de 2007.

.....................................

.....................................

.....................................

ANEXO 2 – termo de abertura de livro de ata e de presenças.


O presente livro, com folhas numeradas e rubricadas,  se destina ao registro de atas de reunião para levantamento de necessidades e problemas dos bairros, comunidades e segmentos econômico ou sociais do município de ................, e demais reuniões necessárias para o encaminhamento das necessidades levantadas às autoridades públicas competentes. 

São Lourenço, ..../ ........./ ........

Nome e assinatura de um dos organizadores do movimento.


ANEXO 3 – modelo de ofício de encaminhamento dos anexos a prefeitura local.

EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL
............................(NOME)

SÃO LOURENÇO – MG


ANEXO 4 – modelo de abaixo assinado para encaminhar levantamento de necessidades e problemas às autoridades.

Senhor prefeito, senhores vereadores e senhores promotores públicos estaduais.
Nós, moradores do bairro de _____________ da cidade de __________, abaixo assinados, vimos pelo presente documento encaminhar  a V. Exas. O levantamento das necessidades e problemas com respectiva ordem de prioridade social, para que sejam atendidas pelo porder público municipal, de acordo com as seguintes leis: Constituição federal, art. 165 ...., Constituuição Estadual _____ Estatuto da Cidade _______ Lei Orgânica Municipal ___________.

Solicitamos que as metas de resultado para atendimento das demandas em referência sejam apontadas na LDO do próximo exercício de acordo com o art. 165 da constituição federal e artigo ____ da constituição estadual. 

Certos de contas com a atenção e providências dos senhores, subscrevemo-nos conforme anexo.

Cuiabá, ___________ de ___________ de 2007.

ANEXO 5 – KIT de material necessário para as reuniões para levantamento de necessidades e problemas. 
1. Livro de Ata, dos organizadores das reuniões, com devido termo de abertura, folhas numeradas e rubricadas.
2. Livro de Presenças, com folhas numeradas e rubricadas e termo de abertura.

3. Caderno em brochura com folhas necessárias, numeradas e rubricadas, para abaixo assinado dos residentes no bairro ou dos membros do segmento subscritor da demanda.      Constando: Nome, nº da carteira de identidade legíveis e assinatura, sem linha em branco.

4. Formulários do Anexo C em quantidade previamente verificada como suficiente.

5. Canetas para todos os presentes.

6. Se o evento for gravado ou filmado, os equipamentos e profissionais necessários.

7. Sempre que possível, água e copos em quantidade suficiente.


ANEXOS 5 A 11 – Formulários dos Anexos A, B, C, D, E, F, G. 
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